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Niterói, 09 de junho de 2026.




MENSAGEM EXECUTIVA Nº  16/2026.

	Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência e dos dignos Vereadores dessa Egrégia Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos do Município de Niterói e dá outras providências.
A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em seu art. 37, inciso X, estabelece que a remuneração dos servidores públicos somente poderá ser fixada ou alterada por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, e assegura revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices. Tal previsão tem como objetivo resguardar o poder de compra da remuneração dos servidores frente à inflação acumulada no período, sendo, portanto, uma medida de justiça e valorização do funcionalismo.
Neste sentido, o presente Projeto de Lei propõe um reajuste de 5% sobre os vencimentos dos servidores públicos municipais, com efeitos financeiros a partir de 1º de junho de 2026. O índice adotado tem como referência a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), indicador oficial utilizado pelo Governo Federal para medir a inflação, cujo valor acumulado nos últimos 12 meses, conforme apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), foi de 4,39%.(https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php)
A proposta de 5% representa, portanto, um valor superior ao índice inflacionário oficial. Com isso, retomamos a prática das nossas administrações anteriores em garantir, com responsabilidade fiscal e boa gestão das contas públicas, o compromisso da recomposição do salário dos servidores municipais com índice sempre superior à inflação do período.
Importa destacar que os impactos financeiros decorrentes da presente revisão foram devidamente avaliados e estão contemplados nas projeções orçamentárias do Município, respeitando os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000).
Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência o apoio necessário para a célere aprovação do Projeto de Lei ora encaminhado, reafirmando nosso compromisso com a valorização do funcionalismo e com a responsabilidade fiscal e reiterando meus protestos de elevada estima e distinta consideração para com essa Egrégia Câmara Municipal.



Rodrigo Neves
Prefeito
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Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos do Município de Niterói e dá outras providências.


[bookmark: a15]A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. O vencimento base dos cargos de provimento efetivo, bem como os valores correspondentes aos símbolos dos cargos em comissão e das funções gratificadas da Administração Direta, Fundações Públicas de Direito Público e Autarquias do Poder Executivo, bem como do Poder Legislativo serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2026, em 5% (cinco por cento).
§ 1º. O disposto no caput deste artigo aplica-se aos servidores inativos e pensionistas. 
§ 2º. Ficam o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizados a fixar tabela de vencimentos aplicando-se o mesmo percentual de reajuste previsto no caput do presente artigo.
§ 3º. O índice de reajuste a que alude o caput do presente artigo não se aplica à remuneração de servidores ativos ou proventos de aposentadoria de servidores inativos, bem como às respectivas pensões por morte que, por conta de decisão judicial, venham recebendo valores acima dos limites previstos no artigo 37, inciso XI da Constituição da República.
Art. 2º. O índice de reajuste de que trata o artigo anterior será aplicado:
I - ao valor da remuneração mensal de que trata inciso I, do artigo 2º da Lei nº 4027, de 25 de junho de 2025;
II - aos valores da remuneração mensal de que trata o inciso II, do artigo 2º da da Lei nº 4027, de 25 de junho de 2025;
III - à Gratificação de Produtividade dos Auditores Fiscais da Receita Municipal, Fiscais de Posturas, Obras; do Sistema Viário, dos Fiscais de Meio Ambiente e dos Técnicos de Meio Ambiente;
IV - à Gratificação de Procuradoria dos Analistas e dos Técnicos de Procuradoria, prevista no artigo 50, §3º da Lei 3.359/2018.
Art. 3º. Os valores do auxílio-transporte e do abono refeição de que trata o artigo 3º da da Lei nº 4027, de 25 de junho de 2025 serão reajustados conforme percentual do art. 1º.
Parágrafo único. O abono refeição será devido ao servidor cuja remuneração seja até R$ 4.115,80 (quatro mil cento e quinze reais e oitenta centavos).
Art. 4º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º. Ficam o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizados a efetuar as modificações orçamentárias destinadas ao cumprimento desta Lei, desde que mantido o equilíbrio entre a receita e a despesa e respeitado o valor total do Orçamento aprovado para o Exercício de 2026.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a contar de 1º de junho de 2026, revogadas as disposições em contrário.
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